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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 9.131 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020.
ALTERA A LEI Nº 9.039 DE 07 DE ABRIL DE 2020, QUE “INSTITUI A DECLARAÇÃO MUNICIPAL DE DIREITOS DE LIBERDADE ECONÔMICA, DISPÕE SOBRE O ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO EM ESTABELECIMENTOS COM ATIVIDADES DE BAIXO RISCO NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica incluído o parágrafo único ao artigo 1° da Lei nº 9.039, de 07 de abril de 2020, que “Institui a Declaração Municipal de Direitos de Liberdade Econômica, dispõe sobre o Alvará de Localização e Funcionamento em estabelecimentos com atividades de baixo risco no Município de Sete Lagoas, e dá outras providências”, com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)

Parágrafo único. O disposto nesta Lei não se aplica ao direito tributário e ao direito financeiro.”
Art. 2º O inciso I do artigo 3º da Lei nº 9.039, de 07 de abril de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º (...)

I - desenvolver, para sustento próprio ou de sua família, atividade econômica de baixo risco, para a qual se valha exclusivamente de propriedade privada própria ou de terceiros consensuais, sem a necessidade de prévia concessão de Alvará de Localização e Funcionamento;

(...)”

Art. 3º O artigo 4º da Lei n° 9.039/2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º O Alvará de Localização e Funcionamento tem o fim específico de licenciar a localização, o funcionamento e o tipo de atividade exercida pelo estabelecimento, e será dispensado para atividades de baixo risco conforme procedimento definido na presente Lei.”
Art. 4º Fica substituído o Anexo Único da Lei n° 9.039/2020, passando a vigorar conforme o Anexo Único desta Lei.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições do artigo 10 da Lei n° 9.039 de 07 de abril de 2020.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 11 de dezembro de 2020.
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